
cret rio Geral 

Pre eitura ellunicirat de Umuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.° 162 

Decreta Ponto Facultativo o dia 25 

de junho de 1.977. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

'o usode suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a comemoraçEo do aniversário da cidade 

.opr5ximo dia 26 de junho, 

CONSIDERANDO que grande parte dos festejos alusivos 

o evento se desenrolarão no Gabado, dia 25, 

CONSIDERANDO que nessa data estarEo presentes em U-

uarama diversas personalidades governamentais, e, 

CONSIDERANDO, finalmente, que nessa data magna to-

s os umuaramenses merecem a oportunidade de participar, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica decretado em toda area Municipal,Pon 

o Facultativo o dia 25 de junho, data em que cera comemorado' 

aniversario de fundação de Umuarama. 

Art.29 - Este Decreto entrara em vigor na data de 

uapublicação, revogadas as disposições em contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA UNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA- 

O DOPARANÁ, aos 22 dias do mgs de junho de 1.977. 
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